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LEI MUNICIPAL Nº 2.258/2022 
 
 

“Autoriza o pagamento do piso salarial 
profissional nacional aos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes 
de Combate às Endemias (ACE), nos termos 
da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de 
maio de 2022, e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder com o pagamento do piso salarial profissional nacional no valor de 
R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) mensais, a partir de 
agosto de 2022, aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Parágrafo Único - Fica autorizado o pagamento retroativo referente ao 
vencimento dos meses de maio, junho e julho de 2022, conforme estabelecido 
pelo art. 3º da Portaria GM/MS nº 2.109, de 30 de junho de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


